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Câmara Municipal de Barra do Piraí
GABINETE DO VEREADOR THIAGO SOARES


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ.
PROJETO DE LEI Nº       /2025
EMENTA: ALTERA A IDADE MÍNIMA PARA GRATUIDADE NOS ÔNIBUS URBANOS MUNICIPAIS, REDUZINDO DE 65 PARA 60 ANOS, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 39, INCISO 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 NA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Prefeita do Município sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A gratuidade nos ônibus urbanos municipais será concedida aos cidadãos que tenham atingido a idade de 60 (sessenta) anos, nos termos do artigo 39, inciso 3º, da Lei Federal nº 10.741 de 1º de outubro de 2003.

Art. 2º - O benefício da gratuidade será concedido mediante apresentação de documento de identidade que comprove a idade do usuário.
Art. 3º - A concessionária de serviços de transporte público municipal deverá:

I - Implementar o benefício da gratuidade para os cidadãos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II - Fornecer informações claras e precisas sobre o benefício e os procedimentos para sua utilização.





[bookmark: _GoBack]Art. 4º - O Poder Executivo Municipal deverá:
I - Regulamentar esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias;
II - Fornecer recursos orçamentários necessários para a implementação do benefício.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 06 de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Senhores (a) Vereadores (a)

A redução da idade mínima para gratuidade nos ônibus urbanos municipais de 65 para 60 anos visa promover a inclusão social e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos mais velhos, garantindo-lhes acesso ao transporte público de forma gratuita. Essa medida está em consonância com os princípios da Lei Federal nº 10.741/2003, que estabelece o Estatuto da Pessoa Idosa. Além disso, a medida pode contribuir para a redução das desigualdades sociais e para a promoção da cidadania.

Benefícios e Impacto:

A gratuidade no transporte público para pessoas idosas pode ter vários benefícios, incluindo:

- Maior mobilidade e independência: Eles podem se deslocar mais facilmente e acessar serviços essenciais e atividades sociais.

- Inclusão social: A medida pode promover a integração comunitária e reduzir a isolamento social entre as pessoas idosas.

- Melhoria da qualidade de vida: A gratuidade pode contribuir para uma melhor qualidade de vida, permitindo que eles mantenham um estilo de vida ativo e engajado.
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